
Edital UFRJ nº 881, de 21 de outubro de 2024 
Processo Seletivo Simplificado para Professores Substitutos 

 
 

Centro: Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas (CCJE) 
Unidade: Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano e Regional (IPPUR) 
Departamento: Programa de Graduação em Gestão Pública para o 
Desenvolvimento Econômico e Social – GPDES 
Setor / Área: Planejamento Urbano 
Código da Opção de Vaga: PSS-053 
 
 

I. Parâmetros de admissibilidade e pontuação de currículos 
a. Requisito de graduação: Arquitetura e Urbanismo, Geografia, 

Planejamento Urbano, Gestão Urbana, Ciências Sociais e áreas afins. 
 

b. Pontuação de currículos (mediante documentação comprobatória): 
 

 
 

Títulos* (máximo: 3 pontos) Atividade Didática (máximo: 4 pontos) 
 
 

Doutorado 
(3) 

 
Doutorado 

em 
andamento 

(2,5) 

 
Mestrado 

(2) 

 
Mestrado 

em 
andamento 

(1,5) 

 
Especializa-

ção 
(1) 

Magistério 
na 

graduação 
ou pós 
stricto 
sensu 

(1,0 por 
semestre) 

Professor 
colaborador 
ou estágio 
docente 
(0,2 por 

semestre) 

 
Na pós- 

graduação 
lato sensu 
(0,5 por 

semestre) 

 
Exercício do 
magistério 

na Educação 
Básica na 

área 
(0,5 por 

semestre) 
 
Trabalhos Publicados (máximo: 2 pontos) Realizações Profissionais (máximo: 1 pontos) 

Artigo em 
periódico 

 
(1,0) 

  

Livro 
autoral 

publicado 
 

(1,0) 

Capítulo 
de livro 

 
(0,5) 

Livro 
organizado 

 
(0,5) 

Publicação 
em anais e 
meios de 

comunica-
ção 
(0,25) 

Experiência 
no setor 
público 
(0,5 por 

semestre) 

Experiência 
no terceiro 
setor (0,5 

por 
semestre) 

Experiência 
no setor 
privado 

(0,25 por 
semestre) 

Participação 
em projetos 

de pesquisa e 
extensão 
(0,5 por 

semestre) 

Premia-
ções 

(0,25) 

 
*Títulos: Será considerada a titulação máxima obtida, não importando se o(a) candidato(a) 
tenha feito mais de um(a) mestrado ou especialização 
 
A análise de currículo tem caráter eliminatório e não é considerada no cômputo da média 
final, apenas habilitando, ou não, o candidato para prosseguir para a etapa subsequente. 
Estarão aptos para a próxima etapa do processo seletivo apenas aqueles candidatos que 
obtiverem pontuação na análise curricular igual ou superior a 5 (cinco). 
 

 
 
 

  



II. Cronograma de realização das etapas 
 

 Descrição Data/hora* 
1 Recebimento das inscrições e da documentação dos candidatos 

(Remoto) 

Observação: A documentação comprobatória deverá ser 
entregue de forma organizada, conforme ordenação indicada no 
item I.2 Pontuação de currículos, por meio do endereço 
eletrônico: concurso2025plan@gpdes.ufrj.br 

De 25/11/2024  
até as 17h00 de 04/12/2024 

2 Divulgação preliminar de inscrições homologadas Até as 10h00 de 05/12/2024 

3 Interposição de Recursos sobre homologação de inscrições Até as 10h00 de 06/12/2024 
4 Divulgação final de inscrições homologadas Até as 22h00 06/12/2024 
5 Divulgação de Resultado da Análise de Currículos (Remoto) 

Observação: Para fins de pontuação será considerada única e 
exclusivamente a documentação comprobatória entregue por 
meio eletrônico no ato da inscrição. 

Até as 10h00 de 09/12/2024 

8  Sorteio dos pontos/questões da Prova Escrita 10/12/2024 às 13h30 
9 Prova Escrita (Presencial) 10/12/2024 de 13h35 até 

15h35 
10  Sorteio do ponto/questão da Prova Didática 10/12/2024 às 15h45 

11 Divulgação do Resultado da Prova Escrita Até 22h00 de 11/12/2024 

12 Sorteio da ordem de aplicação das Provas Didáticas 
Observação: As/os postulantes classificadas/os para a Prova 
Didática deverão estar presentes no sorteio, sob pena de 
desclassificação do certame 

9h00 de 13/12/2024 

13 Prova Didática (Presencial) 
Observação: A prova didática terá duração máxima de 30 
minutos, sem prorrogação 

A partir de 09h15 de 
13/12/2024 

14 Divulgação do Resultado Final no site do Ippur Até 22h00 de 13/12/2024 
 

 
III. Modalidade do PSS (Presencial ou Remoto): Híbrido 

1) Envio de documentação: remoto, pelo endereço eletrônico indicado 
(concurso2025plan@gpdes.ufrj.br); 

2) Divulgação de resultados da Análise de Currículos: remoto, pelo site 
(https://ippur.ufrj.br) e mural físico do IPPUR/UFRJ; 

3) Sorteio dos pontos/questões das provas: presencial; 
4) Prova escrita: presencial; 
5) Prova didática: presencial; 
6) Divulgação do resultado final: remoto, pelo site do IPPUR/UFRJ e mural. 

 
 

  

https://ippur.ufrj.br/


IV. Programa de pontos a serem cobrados nas provas 
1. Teoria do planejamento urbano; 
2. Planejamento urbano no Brasil; 
3. Teoria da produção social do espaço urbano; 
4. Produção Social da Moradia Popular no Brasil; 
5. Marcos legais do planejamento urbano no Brasil pós CF-1988; 
6. Produção da periferia nas cidades brasileiras; 
7. Mercado imobiliário e a produção capitalista da cidade; 
8. Agentes da produção social do espaço e conflitos urbanos. 
 
 

V. Referências Bibliográficas 
Sem indicação específica. 

 
VI. Critério para cálculo da Média, para efeito de classificação no PSS 

A classificação final dos candidatos será definida pela média simples das notas 
obtidas nas provas escrita e didática. 
 

 
VII. Composição da Banca Examinadora 

Prof.ª Dr.ª Giselle Megumi Martino Tanaka (IPPUR/UFRJ; Presidente) 
Prof. Dr. Pedro de Novais Lima Jr (IPPUR/UFRJ) 
Prof.ª Dr.ª Fabiana Generoso de Izaga (FAU/UFRJ) 
Prof. Dr. Fabricio Leal de Oliveira (suplente) 
Prof. Dr. Alex Magalhães (suplente) 

 
Contato: concurso2025plan@gpdes.ufrj.br 
 

 
 

 
 
 
 


